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SUPLEMENTO
Art. 2.° O presente diploma entra iinediataraente em 

vigor e o mencionado Acordo produzirá efeitos de con
formidade com o que nele se estipula.

Pedro Pires — Silvino da Luz — Júlio César de Car
valho.

CONSELHO DE MINISTROS:

Decreto n.° 106/85:
Aprova o Acordo de Supressão de Vistos em Passapor

tes Diplomáticos e de Serviço, entre os Governos 
da República Popular de Angola, da República de 
Cabo Verde, da República da Guiné-Bissau, da 
República Popular de Moçambique e da República 
Democrática de S. Tomé e Príncipe.

Decreto n.“ 107/85:
Aprova o Protocolo Adicional ao Acordo de Coopera

ção Científica e Técnica entre a República de Cabo 
Verde e a República Portuguesa.

Decreto n." 108/85:
Aprova o Protocolo Adicional ao Acordo de Cooperação 

Consular, entre a República de Cabo Verde e a 
República Portuguesa.

Promulgado em 4 de Setembro de I9S5. 
Publique-se.
O Presidente da República, ARÍSTIDES MARI.4 

PEREIRA.

Acordo de supressão de vistos em passaportes diplomáticos 
e de serviço entre os Governos da República Papu'ar 
de Angola, da República de Cabí Verde, da Rspúbica 
da Guiné-Bissau, da República Popular de Moçambique e 
da República Democrática de S. Tomé e príncipe.
Os Governos da República Popular de Angola, da Re

pública de Cabo Verde, da República da Guiná-Bissau, 
da República Popular de Moçambique e da República 
Democrática de S. Tomé e Príncipe, adiante denominai 
dos Partes Contratantes;

Considerando o interesse comum cm prosseguir uma 
política de cooperação no sentido de rciorçar cada vez 
mais os laços especiais de amizade e solidariedade cjue 
os unem assim como aos respectivos povos;

Tendo em conta a necessidade de facilitar os contac
tos oficiais entre eles como forma de encorajar e der 
senvolver essas relações, acordam o seguinte'

ARTIGO I . ^

Os cidadãos da República Popular de Angola, da 
República de Cabo Verde, da República da Guiné- 
-Bissau, da República Popular de Morainbic}ue c da 
República Democrática de S. Tomé e Príncipe portadíjres 
de passaportes diplomáticos ou dé ser/jço, válidos,, por

CONSELHO DE MINISTROS

Decreto n.“ 106/85 

de 11 de Setembro

No uso da faculdade conferida pelo ailigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte;

Artigo i.° É aprovado, nos termos do artigo 75.°, n.* 1, 
alínea g) da Constituição da República de Cabo Verde, 
o Acordo de SupreSsão de Vistos cm Passaportes Diplo
máticos e de Serviço, entre ps^^Governos da República 
Popular de Angola, da Republica de Cabo Verde, da Re
pública da Guiné-Bissau, da República Popular de Mo
çambique e da República Demtxrática de S. Tomé e 
Príncipe, cujo texto em português faz parte integrante 
do presente diploma, a que vem aneKO.
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ARTIGO Vni

O presente acordo é válido pox um período de cinco 
anos, tacitamente renovável, por períodos sucessivos de 
dois anos, se nenhuma das Partes o denunciar. Em caso 
de denúncia, ela será feita com avisoprévio não infe
rior a cento e oitenta dias e produzirá os seus efeitos 
apenas em relação ao Estado que a tiver feito.

ARTIGO IX

Este Acordo poderá, em qualquer altura, ser comple
mentado por protocolos adicionais ou alterado por 
acordo das Partes.

Feito o assinado em S. Tomé, aos 15 de Fevereiro dc 
1985, em cinco exemplares em língua portuguesa, sendo 
todos os textos igualmente válidos.

Pela República Popular de Angola, Ismael Martins.
Pela República de Cabo Verde, SUvino Manuel da 

Luz.
Pela República Popular de McK:ambique, Jacinto 

Veloso.
Pela República da Guiné-Bissau, Júlio Correia.
Pela República Democrática de o. Torné e Príncipe, 

Maria de Arnorim.

derão entrar, passar em trânsito, permanecc>- e sair do 
teiritório de cada um desses ELstados, sem necessidade 
de obtenção prévia de visto.

2. As Partes Contratantes poderão, igualmente con
ceder a isenção de vistos a cidadãos nacionais de cada 
uma das outras Partes portadores de passaportes oídiná- 
rios desde que estejam na posse de documento oficial 
emitido pela autoridade competente provando que via
jam em missão oficial de serviço.

3. A permanência no território de cada um dos Esta
dos realizada ao abrigo dos números anteriores não po
derá ser superior a cento e oitenta dias, salvo autoriza
ção expressa das autoridades locais competentes.

ARTIGO II

Os cidadãos que ao abrigo do estipulado no artigo 
anterior permanecerem no território de uma das Partes 
Contratantes estão obrigados a observar as respectivas 
disposições legais, nomeadamente as relativas à estadia 
de estrangeiros.

ARTIGO III

r. As autoridades competentes de cada uma das Partes 
Contratantes reservam-se o direito de negat a entrada 
ou permanência no seu território a cidadãos nacionais 
das outras Partes possuidores dos passaportes referidos 
no artigo 1, de.sde que estejam em causa os interesses e 
segurança do Estado.

2. As autoridades anteriormente referidas notificarão 
imediatamente às autoridades competentes do Estado a 
que pertencer o cidadão cuja entrada e permanência ti
verem sido recusadas das razões desta recusa.

ARTIGO IV

1. Cada uma das Partes Contratantes proverá as demais 
Partes com os espécimes de passaportes assinalados no 
artigo I no prazo de sessenta dias a contar da data da 
assinatura do presente Acordo.

2. Cada uma das Partes Contratantes informará às 
restantes sobre a introdução de novos passaportes das 
categorias anteriormente referidas bem como sobre quais
quer modificações introduzidas nos já existentes.

3. Esses novos passaportes só serão usados no territó
rio de cada um dos signatários deste Acordo trinta dias 
após a data em que os respectivos espécimes tiverem 
sido fornecidos às demais Partes.

ARTIGO V

1. As omissões ou as dúvidas emergentes da interpreta
ção ou aplicação do presente Acordo serão resolvidas 
por acordo entre as Partes Contratantes.

2. As Partes Contratantes permutarão informações sobre 
questões susceptíveis de entravar a execução deste Acordo 
Irem como sugestões relativas às medidas apropriadas para 
a sua resolução.

Decreto n." 107/85 
de 11 de Setembro

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo t.® É aprovado nos termos do artigo 75.°, n.“ 1, 
alínea g) da Constituição da República de Cabo Verde, 
o protcKolo adicional ao Acordo de Cooperação Cientí
fica e Técnica, entre a República de Cabo Verde e a 
República Portuguesa, cujo fexto em português faz 
parte integrante do presente diploma, a que vem anexo.

Art. 2.° O presente diploma entra imediatamente em 
vigor e o mencionado protocolo Adicional produzirá efei
tos de conformidade com o que nele se estipula.

Pedro Pires — Silvino da Luz — Corsíno Tolentino.
Promulgado em 4 de Setembro de 19S5

Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

Protocolo adicional ao Acordo de Cooperação Científica e 
Técnica.
Tendo em vista facilitar a interpretação e aplicação 

do Estatuto do Cooperante definido no .4cordo de Coope
ração Científica e Técnica celebrado entre Cabo Verde 
e Portugal aos 22 de Junho de 1975:

Considerando que importa assegurar a mútua protec
ção dos respectivos interesses, assim <01110 os direitos 
dos seus nacionais;

As Partes Contratantes decidiram acordar nas dispo
sições seguintes:

ARTIGO VI

Este Acordo entrará em vigor na data da recepção 
pelo Estado depositário da última das notas que confir
mem o cumprimento das formalidades constitucionais 
próprias a cada um dos Estados. Enqu.anto não entrar 
c n viger será, contudo, aplicado provisoriamente a partir 
da data da sua assinatura.

Artigo !.•

Os cxrntratos de prestação de serviço previstos no ar
tigo 7.“ do Acordo dp Cooperação Cientifica e Técnica 
terão início na data do desembarque do cooperante no 
Estado de Cabo Verde.

ARTIGO VII

O Governo da República Democrática de S. Tomé 
e Príncipe é o depositário deste Acordo competindo-lhe 
transmitir aos Governos das outras Partes Contratantes 
as notificações recebidas.
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disciplinar nos termos da legislação interna vigente com 
os seguintes requisitos mínimos: redução a escrito, 
formulação de nota de culpa com a descrição e qualifi
cação dos factos imputáveis ao cooperante, defesa deste 
com garantia de assistência de advogaco por ele esco
lhido e de realização das diligências que forem indispen
sáveis ao eselarecimento da Verdade.

3. A decisão proferida será sempre comunicada ao 
outro Estado e ao cooperante, mediante um pre-aviso de 
48 horas, para efeitos de rescisão de contrato sendo 
sempre garantido ao cooperante o direito de lecurso, 
nos termos da legislação vigente em cada Estado.

4. A justa causa invocada pelo cooperante será apre
ciada e julgada em conformidade com a legislação do 
Estado ao qual é imputado o respectivo tacto constitutivo.

Artigo 6.”

Artigo 2.»

Quaisquer especiais direitos, regaiias ou facilidades 
a atribuir ao cooperante, como estímulo ou compensa
ção à sua prestação de serviço em território estrangeiro, 
serão definidos por cada uma das Partes através de des
pachos dos departamentos governamentais competentes.

Artigo 3.»

As autoridades competentes do Estado de Cabo Verde 
decidirão da colocação, transferência e locais de traba
lho do cooperante consoante as necessidiades do sciviço 
e de modo a permitir uma utilização racional de tra
balho qualificado, salvaguardando o respeito pela apli
cação da lei dos cônjuges e a observância de quaisquer 
imperativos essenciais à preservação das boas condições 
de saúde do cooperante.

Artigo 4.®

O artigo 15.° passa a ter a seguinte redacção;

«1. Os contratos terão, em regra, a duração de 
um ano, podendo ser renovados por iguais e suces
sivos períodos.

2. Para a renovação do contrato, nas condições 
previstas no número anterior, as autoridades de 
Cabo Verde, um vez obtida a anuência por escrito 
do cooperante, deverão solicitar as autoridades por
tuguesa a concordância para a respectiva renovação 
até 60 dias antes do seu termo.

3. Os contratos poderão ser denunciados, por qual
quer das Partes, mediante um pic-aviso de três 
meses.

4. O cooperante que não respeitar o pre-aviso 
para a denúncia do contrato perderá quaisquer di
reitos ou garantias previstos no presente Acordo 
para o termo normal da prestação de serviço. Em 
caso inverso, o Estado de Cabo Verde pagará ao 
cooperante uma indemnização correspondente ao pe
ríodo que faltar para se completarem os três meses 
de pré-aviso.

5. Se o contrato for rescindido pelo Estado de 
Cabo Verde com justa causa, ou pelo cooperante 
sem justa causa, antes de decorrido um ano sobre 
o seu início, este obrigar-se-á a leembolsar o Esiado 
Português dos pagamentos que liajam sido cfectua- 
dos com a sua viagem e a de sua família e o trans
porte da respectiva bagagem, na proporção do nú
mero de meses que faltarem para se (ompletar 
aquele período.

6. A recisão unilateral do contraio por parte do
Estado de Cabo Verde sem justa causa, ou pelo 
cooperante, com justa cauSa, conferirá a este último 
o direito ao recebimento de uma indemnização cal
culada em 50% das remunerações a vencer até. final 
do período de vigência do contrato.

7- Nos casos previstos na segunda trarte do número 
4 e nos números 5060 pagamento das indemni- 
zações a tiuc houver lugar será feito, integralmente, 
no momento da denúncia do conuaio)).

Artigo 5.®

1. Para os efeitos do artigo 15.° e demais preceitos 
aplicáveis do Acordo, considera-se justa causa o compor
tamento culposo de alguma das Partes que, pela sua 
gravidade e consequências, torne imediaia e praticamente 
impossível a subsistência das relações contratuais.

2. O facto constitutivo de justa causa, quando invocado 
contra o cooperante, será sempre verificado em processo

O número 1 do artigo 17.® passa a ter a seguinte 
redacção:

«1. Por cada ano de vigência do contrato o coope
rante terá direito a 30 dias de ferias que, noimal- 
mente, serão gozadas no 12.“ mês do referido período 
anual, mas que poderão scr antecipadas, decorridos 
que sejam os primeiros 180 dias de serviço efectivo, 
com o acordo expresso das autoridades locais e nas 
condições por elas definidas».

Artigo 7.®

Ao número 3 do artigo 19.® é conferida a seguinte 
redacção;

«3. No caso do contrato terminar, antes de expi
rado o prazo de 90 dias referido no número 1, sem 
que o cooperante seja dado por curado, com ou 
sem incapacidade, considerar-se-á o mesmo prorro
gado ate. que tal se verifique ou ejue se complete o 
mencionado período de 90 dias».

Artigo 8.®

Ao artigo 19.® são aditados três números com a redac
ção seguinte;

«4. Em caso de insuficiência de recursos médicos 
locais, devidamente comprovada de acordo com a 
legislação vigente, e atendendo à natureza c gravi
dade da doença, será concedida ao cooperante ou 
seus familiares, autorização para deslocarão ao exte
rior para tratamento adequado.

5. No caso previsto no número aaterior o Estado 
de Cabo Verde garantir-lhc-á o pagamento era 
moeda local, da remuneração correspondente ao seu 
período de doença, sem prejuízo do disposto no 
número 1.

6. Em caso de morte, o Estado de Cabo Verde 
obrigar-se-á ao repatriamento do corpo do coope
rante, bem como ao transporte de regresso dos seus 
familiares c respectivas bagagens além do pagamento 
de um subsídio correspondente a seis ou três meses 
(conforme a duração do contrato tenha sido igual 
ou inferior a dois anos) da remuneração que lhe 
competiria. Se a morte for resultante de doença 
profissional ou de acidente de trabalho acrescerão 
as indemnizações legais.»

Artigo 9.®
No âmbito das suas actividades profissionais o coope

rante goza dos direitos de queixa, reclamação e recurso 
contencioso relativamente a actos lesivos dos seus legíti-



4 SUPLEMENTO AO «BOLETIM OEICIAL» DE CABO VERDE N.» 36—11 DE SETEMBRO DE 1985

mos interesses, nos termos em que, na respectiva lei 
interna, tais direitos sejam reconhecidos aos nacionais 
de Cabo Verde.

Art. 2.® O artigo 7.® passa a ter a seguinte redacção:
«1. Os postos consulares de cada uraa das Partes 

Contratantes receberão os pedidos de passaporte 
apresentados por nacionais da outra e enviá-los-ão, 
devidamente acompanlrados da importância do custo 
do impresso, ao seu próprio Ministério dos Negó
cios Estrangeiros que os transmitirá à representação 
diplomática ou consular da Parte beneficiária.

((2. O posto consular que recebe o pedido poderá 
transmiti-lo directamente a um posto consular, pró
ximo, da outra Parte ou, em casos de urgência, 
emitir passaportes para estrangeiros ou documento 
similar onde deverá constar, por averbamento, que 
o respectivo titular beneficia de protecção consular 
nos termos do presente Acordo.

«3. O passaporte emitido será enviado ao posto 
consular que recebeu o respectivo pedido. Em caso 
de recusa, esse posto será notificado.

«4. Qualquer das Partes Contratantes poderá soli
citar à outra que algum ou alguns dos respectivos 
postos consulares emita directamente passaportes ou 
outros documentos de viagem aos cidadãos da pri
meira. Neste caso, a parte beneficiária fornecerá os 
impressos necessários com a indicação dos requisitos 
a que deverá obedecer a sua conces.->ãoi

«5. O custo dos impressos será indicado pela parte 
beneficiária. O posto consular cobrá-lo-á aos inte
ressados e enviará uma relação de passaportes con
cedidos ao seu próprio Ministério que a transmitirá, 
acompanhada do valor dos impressos, à icpresenta- 
ção diplomática ou consular da outra Parte.

«6. Nas hipóteses previstas nos n.®' 1 e 2, o 
posto consular poderá cobrar ao interessado uma 
taxa pelo serviço a prestar e receberá ainda um 
quantitativo correspondente ao emolumento, que 
será transferido para a entidade emitente, de acordo 
com normas a estabelecer».

Art. 3.° O número 2 dp artigo 8." passa a ter a se
guinte redacção:

«2. O visto, que constará de um documento apro
priado, será enviado ao posto consular que trans
mitiu o pedido».

Art. 4.° O artigo 16.® passa a ter a seguinte redacção:
«1. Os emolumentos devidos pela prática dos actos 

consulares a que se refere o presente Acordo serão 
cobrados em conformidade com a taliela de emo
lumentos vigente nos postos consulares que prati
cam os mencionados actos e reverterão a favor dos 
respectivos cofres consulares.

«2. O disposto no número anterior não prejudica 
a eventual aplicação de imposto ou taxas previstos 
na lei interna do Estado do nacional requerente».

Art. 5.® O presente Protocolo reger se-á, quanto às 
condições de vigência e de denúncia, pelo disposto no 
artigo 18.® do Acordo de Cooperação Consular.

Feito em Lisboa, aos 30 de Novembro de 1979, em 
dois exemplares em língua portuguesa fazendo ambos 
os textos igualmentc fé.

Pelo Governo da República de Cabo Verde, Carlos 
Reis.

Pelo Governo da República Portuguesa Raulo Enes.

Artigo 10.®

Os casos omissos ou duvidosos resultantes da inter- 
pictação ou aplicação das disposições contratuais que 
não sejam solucionados por negociação diplomática, po
derão ser decididos por arbitragem.

Artigo 11.®
O presente Protocolo reger-se-á quanto às condições 

de vigência e de denúncia pelo disposto 110 artigo 24.® 
do Acordo de Cooperação Científica e Técnica.

Feito em Lisboa, aos 26 de Janeiro de 1979, em dois 
exemplares em língua portuguesa, fazendo ambos os 
textos igualmente fé.

Pelo Governo da República dc Cabo Verde, Abílio 
Duarte.

Pelo Governo da República Portuguesa, Ilegível.

Decreto n.® 108/85 
de 11 de Setembro

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.® da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.® É aprovado, nos termos do artigo 75.®, n.® 1, 
alínea g) da Constituição da República de Cabo Verde, 
o Protocolo Adicional ao Acordo de Cooperação Con
sular, entre a República de Cabo Verde e a República 
Portuguesa, cujo texto em português faz parte inte
grante do presente diploma, a que vem anexo.

Art. 2.® O presente diploma entra imediatamente em 
vigor e o mencionado Protocolo AdTional produzirá 
efeitos de conformidade com o que nele se estipula.

Pedro Pires — Silvino da Luz.
Promulgado em 4 de Setembro de 1985.

Publique-se.
O Presidente da República, ARIS flDES MARIA 

PEREIILA.

Protocolo adicional ao Acordo de Cooperação Consular
o Governo da República Portuguesa e o Governo 

da República de Cabo Verde, considerando:
Os princípios constantes do Acord.j de Cooperação 

Consular, de 21 de [aneiro de 1977 entre os dois 
países e a frutuosa colaboração conseguida em matéria 
de assistência con-sular;

A conveniência em consagrar no seu texto os aper
feiçoamentos técnicos que a experiência da prática se
guida vêm aconselhando;

O disposto no artigo 18.°, n.° 3 do Acordo;
Concordam em subscrever o presence Protocolo Adi

cional;
Artigo 1.® O número 2 do artigo 1.® do AcOrdo passa 

a ser o número 3, acrescentando-se um novo número 2, 
com a seguinte redacção:

«2. Para os efeitos do número anterior, cada uma 
das Partes Contratantes comunicará à outra, por 
nota, quais os países cm que aos seus nacionais 
deva ser jnestada protecção consular nos termos 
do presente Acordo. A Parte Contratante cuja coo
peração é solicitada indicará os postos consulares 
aptos a prcstá-la»; IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


